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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

  

PORTARIA COLEGIADO PPGCOM-FCA Nº 1, DE 5 DE ABRIL DE 2022.

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de
Credenciamento, Recredenciamento e
Descredenciamento Docente do PPGCOM-UFMT.

 

O COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO, no uso de suas
competências regimentais e, 

 

CONSIDERANDO os Arts. 45 e 46 do Regimento Interno do PPGCOM, que disciplinam a composição
da Comissão de Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento Docente;

Considerando a decisão do Colegiado, em 5 de abril de 2022, nos autos do Processo Sei
23108.027142/2022-35.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os/as docentes a seguir relacionados/as para compor a Comissão de Credenciamento,
Recredenciamento e Descredenciamento Docente do Programa de Pós-graduação em Comunicação da
UFMT. 

 

Membros titulares

Professora Doutora Tamires Ferreira Coêlho – Presidente

Professor Doutor Cristóvão Domingos de Almeida - Docente da Linha Política e Cidadania

Professora Doutora Letícia Xavier de Lemos Capanema - Docente da Linha Estéticas e Narrativas

Professor Doutor Vilso Junior Chierentin Santi – Membro Externo (PPGCOM-UFRR)
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Membros Suplentes

Professora Doutora Pâmela Saunders Uchôa Craveiro – Linha Política e Cidadania

Professor Doutor Luãn José Vaz Chagas - Linha Estéticas e Narrativas. 

 

Art. 2º A Comissão reger-se-á pelo que dispõe o Regimento Interno do Programa de Pós-graduação em
Comunicação e suas normas complementares. 

Art. 3º O mandato da Comissão nomeada por esta Portaria estende-se até 20 de setembro de 2024.

Parágrafo Único. Ao término de seu mandato como vice-coordenadora do PPGCOM, a presidente da
Comissão será substituída pelo/a novo/a vice-coordenador/a eleito.

Art. 4º Fica revogada a Portaria Nº 02, de 22 de setembro de 2020. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

REGISTRADA, PUBLICADA.

CUMPRA-SE

 

Sala virtual de sessões do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Comunicação, em 5 de abril de
2022.

 
 

Prof. Dr. Bruno Bernardo de Araújo 
Presidente do Colegiado do PPGCOM-FCA/UFMT

Portaria SGP-UFMT Nº 2953, de 17 de dezembro de 2021.
[documento assinado eletronicamente]

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO BERNARDO DE ARAUJO,
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Comunicação - PPGCOM/FCA -
UFMT, em 25/04/2022, às 22:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4655251 e o código CRC 9FFF7810.
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